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Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 240/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

Aos doze dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 058/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RADIO CAPANEMA LTDA - ME, sediada na AV BRASIL, S/N CX. POSTAL 12 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
75.978.973/0001-07 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. MOISES CRUZ, portador do CPF n° .055.257.999-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO 

AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 

INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA 

COMUNIDADE, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

2 1 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS 
PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, NA 
PROGRAMAÇÃO EM 
HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 
19:00 HORAS, DE SEGUNDA 
A SÁBADO 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA 

UN 4.800,00 8,00 38.400,00 

2 2 "AVISOS" COM 
INFORMAÇÕES AOS 
MUNÍCIPES COM TEMPO 
INDETERMINADO, 
PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA 

UN 5.760,00 10,00 57.600,00 

2 3 INFORMATIVO MUNICIPAL 
DIÁRIO DE 10 MINUTOS, 
PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA 

UN 480,00 125,00 60.000,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme requerimento elaborado pela Assessoria de Imprensa. 

3.3-  Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços imediatamente mediante solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração, após elaboração do material a ser divulgado pela 

Assessoria de Imprensa, por meio de requerimento; 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do tipo de matérias a serem divulgadas; 

b) Horário de divulgação das matérias; 

c) Quantidade das matérias a serem divulgadas por dia; 

d) CD-ROM ou Pen-Drive com arquivos digitais das matérias a serem divulgadas; 

e) Assinatura do Assessor de Imprensa do Município de Capanema — PR. 

4.2.1. O requerimento, juntamente com os arquivos digitais, será entregue à 

CONTRATADA pelo Assessor de Imprensa, após a autorização do Departamento de 

Compras do Município. 

4.3. A Radiofrequência da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, abranger todo o 

Município de Capanema — PR, tanto na área Rural como Urbana. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em sede própria da CONTRATADA, sendo que 

esta deverá executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura 

acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
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4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 
participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos  
serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 
5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 
5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: em_penho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajusta mento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. E na caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestaç5o de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n()  123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e.iou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de P., gistro de Preços. 

5.19. O>= pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorremo por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercícin da despesa Conta da despesa Funcional pro9ramatica Fonte de recurso 

2014 380 05.001.04.122..0402.02023 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 
6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Regis' ro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 
necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvaclori, Fone (46)3552-1321, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíve=is. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 

CLÁI"';ULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. À Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preço para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 
de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Munie 	procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na lep . slação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁ! `BULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1- vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusa ve o acréscimo de que trata o § 1" do art. (5 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2-  (' preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do ar'. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
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no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
geren,i ador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Q iindo o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao pruço praticado no mercado, o órgão gerencia(ior deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à nei_v)ciaçrio para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Vrustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
regist ro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visa Ho igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do ei ri.n me. 

8.4- Q'.ando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovii.lo, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à ne!,;., •iação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "i!" lo inciso II do caput do art. 65 da Lei no 

8.666."3, quando cabível, para rever o preço ri:;iistrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de cnasequências incalculáveis, retardadores 

ou im:)editivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômico ex raordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociaçH.. 	.orar o fornecedor do compromisso 
assuii ,  ido, caso a comunicação ocorra antes 	pedido da prestação dos serviços, sem 

aplica -Ao da penalidade se confirmada a \•:n.acidade dos motivos e comprovantes 

aprese atados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para 	ti igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço devei o fornecedor comprovar e justificar as 
altere Cies havidas na planilha aprese n tad a anteriormente, demonstrando 

icamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre cin tiros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de rew.nf, ecido porte mercantil, produtoras e/ou 

come rializadoras, a ser realizada pela prd: ria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos e crcios, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documenh,  u dzados para a análise do pedido de 

revisio de preços serão devidamente autuas'- 	, ricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestaçAo dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite,  do processo de revisão de preços, esta H.), oeste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 	(10  fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órj,',-o; gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preçoe, uiecliante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 
previ tos acima. • 

8.11 íavendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participo ntes, se houver. 

CLÁI SULA NONA - DO CANCELAMENV 	'TM°  

9.1-C .Ornecedor terá o seu registro canadopor despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa cm processo administrativo específico, 

quan o 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.L2-  Não retirar a respectiva nota de 	ou instrumento equivalente, ou não 
assiner o contrato, no prazo estabelecido 	ninistraçAo, sem justificativa aceitável; 

9.L3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força mair— que prejudique o cumprimento da ata, 

devido mente comprovados e justificados: 

9.2.1-  Por razões de interesse público; 

9.2.2-  A pedido do fornecedor. 

9.2.3- Ein qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos particic;!;ites, -e houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação; 

a) Não retirar a nota de empenho, 	não ;isnar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos too certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execti. o do cert.: me. 
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10.2- A licitante/Adjudicatária que cometei° qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuí,., da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por coo`-o) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de coa.: ratar com o Município de Capanema e 
descreclenciamento no SICAF, pelo prazo de 	dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou nao verooidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
I -Advertência por escrito; 

E- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso 	luo-f.,ação dos serviços, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao per.: 'lu::: máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configi. 	inexecução total; 
'o) Multa de 5,0 % sobre o valor 	ot,ju o no caso de inexecução parcial do 

contra 6  ); 

' Multa de 0,2 % sobre o valor total 	'aio, por infração a qualquer cláusula 
ou condição desta ata ou do edital não 	::a nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total - 	̂.ra(o, no caso de rescisão do contrato 

por at.o unilateral da Administração, mot 	?o )or culpa da Contratada, havendo a 
possibi . 	de cumulação com as demais 	ab'RUs; 

) Multa de 20,0 % sobre o valo • 	t.o ouname, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

Suspensão temporária de pai-!, .i• -:ao em licitação e impedimento de 
contra'or com a Administração, por prazo 	,,,,Hor a 02 (dois) anos; 

V-  Declaração de inidoneidade pa 	.1- 01; contratar com a Administração 

Pública ,. enquanto perdurarem os motivos d 	lia iit os da punição ou até que seja 

promovi 	a reabilitação perante a própri:i alw :-:(lacte que aplicou a penalidade, que 

será cor cedida sempre que o contratado 

result:,  es e depois de decorrido o prazo de 

10.4- 	sanções de suspensão temporária r 

contra r e de declaração de inidoneidade 

poder:: , também ser aplicadas às empresas 	ao, 

a) Tenham sofrido condenação de'.  

fraude fcal no recolhimento de quaisquer 

k.) Tenham praticado atos ilícitos 

c) Demonstrem não possuir idoneidao 

virtude de atos ilícitos praticados. 

,vir a Administração pelos prejuízos 
a‘i a nos, 

em licitação e impedimento de 
1:11. ou contratar com a Administração 

),•ofissionais que: 

)or pr; :carem, por meios dolosos, 

Y1' r I St r:11' os objetivos da licitação; 

com a Administração em 

   

	

Av. Pedro Viriato Parigot de Se, 	1 '0 Cenho — 85760-000 

	

Fone:46-3552-1321 - 	, 	,2-1122 

CA 



Prefeitura 
Cai  na 

rd-e 

10.5- As penalidades serão aplicadas após re u nr processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório ent »H defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o proce•-. inien to previ:4 o na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia 	ntrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidon 	pare licitar ou contratar com a 

Admi Tistraçì,o Pública é de competência ex'il i 
	

!• )(a) :l'-cf. ^ o(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência ( cl iir:va dó Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicagi, 	.); sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter e uc a,a:vo da pena, bem como o dano causado 

à Adir inistráção, observado o princípio da 	) o :ma .idade. 

10.10- .1s mu!tas serão recolhidas em favor ,1 
	

ao prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento 	iniiiicneão enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscr:.h- 	'í vida 	vá do Município e cobradas 

judicin!mente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamenn re 	ra.da~ Iro SICAF. 

10.12- .1s sanções aqui previstas são 	 re si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumula:: 1111• 
	 prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁT, 	,11. :)ÉCIMAPRIMEIRA - DO  

11.1- f, 1 ra nte a vigência de cada contratarç: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS O: 

12.1-As obrigações do contratante e da conl -• ,t;- • 

respectivo contrato. 

c os sz) eixos e irreajustáveis. 

'ARTES  

são aquelas previstas no edital e no 

CLÁTTIll A DÉCIMA TERCEIRA- DO  

DO (— 

beas serão recebidos na forma do 

' T',NT( 	, TÉRIO DE ACEITACÃO 

°o adilai. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAG,' 	_PO 

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do i te) 1 ). PACA11.° N;NTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DO FO  

15.1. Pare as questões decorrentes da exec,• 

dirimidas administrativamente, fica ele;' 

referímcia expressa a qualquer outro por n, 	• 

este instrumento que não possam ser 

'•ro da Comarca de Capanema, com 

ilegiadn que seja. 

Av. Pedro Viriato Pangot d , 
Fone:46-3552-1'.d 

CAP,:" 

• Centro -- ti 760-000 
:t552-1122 

1.? 



Capanem ''?t)1 .1. 

ALI MARIA DE LARA 
D NARDIN 

li Pre ita Mu, icipal 

Testem/ n 

ES CRUZ 
Re 	, .sentante Legal 

A TO CA PANEMA LTDA - ME 
1); Mentora da Ata 

• Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: Con A uri Huber 
CPF.  5.119.1969-04 

Tre eiturc, 
Ca.. , 

tnic13,r2q ir de 
a 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISi - 

16.1- 	execução do contrato, bem tona) 

cláusulas .;or tratuais e pelos preceitos de (l• 

os princr os da teoria geral dos contratos c 

artigo 5,1, da Lei n° 8.666/93, combinado e 
legal. 

16.2. Mi?, ate integrante desta Ata de I .• • 

disposit: vis, o edital do Pregão Presene". 

referen. e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá mantev, 

compatiHlidade com as obrigações por ele 

qualific:•.:.k) exigidas no Pregão ri° 058/20 - 

16.4. Para constar que foi lavrada a preser 

pela Excylentíssima Senhora Lindamir Ma. 

Municíp<<> de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

represee (t indo a Detentora da Ata e testei 

FINA 

• isos neio omissos, regular-se-ão pelas 
• o o áblico,aplicando-lhes, supletivamente, 

i:..posições de direito privado, na forma do 

ociso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

de Preços, oplicando-lhe todos os seus 

')58/2011, u seu respectivo Termo de 

n to vigor,- o registro de preços e em 

:as, todas as condições de habilitação e 

1e 	egist re de Preços, que vai assinada 

,ara Deniirdin, Prefeita Municipal do 
.ialificado preambularmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot do 	ia, 10:0 — Centro — 85760 000 
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